
 

CA/020/2026 

São Paulo, 09 de março de 2026. 

 

AAoo  

IInnssttiittuuttoo  ddee  PPrreevviiddêênncciiaa  ddooss  SSeerrvviiddoorreess  ddoo  MMuunniiccííppiioo  ddee  SSaannttaa  MMaarriiaa  ddee  JJeettiibbáá  

 

REF .:  Declaração da Base Cadastral 

 

Foi Solicitado o Banco de Dados dos Servidores Ativos, Aposentados e 

Pensionistas: 

 
 

ANÁLISE DA BASE CADASTRAL 
 

Dados fornecidos 
 
Os dados cadastrais referentes aos participantes do plano de benefícios, bem como as 

informações relativas à estrutura e finanças do ente e do RPPS, foram enviados pelo gestor 

do RPPS sob a forma de planilha eletrônica em conformidade com modelo estabelecido pela 

Secretaria de Previdência. 

 

Os dados de servidores ativos, aposentados, pensionistas e dependentes foram recebidos 

de maneira satisfatória, atendendo às principais informações, como salários, proventos, 

pensões, mês e ano de nascimento do segurado, cônjuge, filhos, tempo de serviço público 

etc. 

 

O conjunto original de dados cadastrais recebidos e o resultante após o tratamento crítico 

assim se apresentam: 

 

Segurados Enviados Excluídos Calculados

Ativos 1.267                           0 1.267                     

Aposentados 239                               0 239                        

Pensionistas 36                                 0 36                            

 

A distribuição de servidores ativos, aposentados e pensionistas encontra-se tabulada no 

Anexo 2. 



 

 

 
 

Os cadastros de segurados fornecidos apresentaram inconsistências, conforme segue 
 

Segurados Inconsistência encontrada Quantidade

vencimento abaixo do mínimo 7

tempo de RGPS incorreto 25

Aposentados vencimento acima do teto 1

Ativos

 

 

Todas as inconsistências apontadas foram corrigidas ou esclarecidas pelo RPPS. 

 

Convém reiterar o observado no item 5.7, frisando que a eventual indisponibilidade de dados 

completos para cálculo da compensação previdenciária a receber não configura 

inconsistência imputável à base cadastral, dada a escassez de tal bagagem informacional 

dentre os RPPS brasileiros, podendo ser utilizado um valor percentual, aplicado sobre o 

Valor Atual dos Benefícios Futuros (VABF) relativo aos benefícios passiveis de 

compensação, conforme determinação da Portaria MTP n° 1.467/2022. 



 

Servidores afastados ou cedidos 
 
Todos os servidores constantes da base cadastral foram considerados nas projeções 

atuariais, inclusive eventuais casos identificados como afastados, cedidos ou outras 

designações categorizadas no leiaute estabelecido pela Secretaria de Previdência, 

entendendo-se garantida sua cobertura pelo plano de benefícios. 

 

Análise da qualidade da base cadastral 
 
O cadastro recebido foi submetido a testes críticos e as inconsistências detectadas foram 

corrigidas ou esclarecidas pelo RPPS/ente, resultando em base de dados considerada 

suficientemente completa, consistente e adequada à análise técnica atuarial, em 

conformidade com o disposto na Portaria MTP n° 1.467/2022, relativamente aos requisitos 

de atualização, amplitude e consistência. A competência da base cadastral é 31/10/2025.  

 

a) Atualização da base cadastral 

 

Segurados Data do último recenseamento

Ativos 31/03/2025

Aposentados 31/08/2025

Pensionistas 31/08/2025

% de cobertura

100%

100%

100%  

b) Amplitude da base cadastral 

 

Segurados
% da população 

coberta

Ativos 100%

Aposentados 100%

Pensionistas 100%

% da população coberta em 

relação aos órgãos e entidades

100%

100%

100%
 

                                                                                         Atenciosamente, 

 
                                                         Escritório Técnico Atuarial. 

                                                           Richard Dutzmann 
                                                           Atuário Diretor 
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